
COMISSÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
E MEIO AMBIENTE

Reunião do dia: 23 de fevereiro de 2010.

Horário: 8:30 às 12:30 horas

Local: SESA

Coordenadora: Rosana Vicente Gnipper

Relatora: Patrícia Woitchik da Silva

Membros presentes: Soraia Redá Gilber – SindSaúde, Patrícia Woitchik da Silva - CRMV, 
Rosana  Vicente  Gnipper  -  Ecoforça,  Valdir  Donizete  de  Moraes  -  Ecoforça,  José  Luiz 
Nishihara Pinto – SESA, Alfredo Benato - SESA.

Ausências Justificadas: José Carlos Nogueira - Sindsaúde. Justifica sua ausência devido 
a participação na reunião de diretoria do SindiSaúde.

DESENVOLVIMENTO DA REUNIÃO:

Foi lembrado que até este momento ainda não foi feita indicação de representante 
do Departamento de Vigilância Sanitária em substituição a Suely Vidigal para compor a 
Comissão.

José Luiz informa que terá nos próximos dois dias, em Brasília, uma reunião do 
CONASS, das Câmaras Técnicas de Epidemiologia, Vigilância Sanitária e Saúde Ambiental, 
para tratar de alguns assuntos entre eles a Portaria Nº 3.252 de 22 de dezembro de 2009, 
onde aprova as  diretrizes  para  execução e  financiamento  das  ações de Vigilância  em 
Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, revisão da Portaria Nº 518/GM 
de 25 de março de 2004, onde estabelece os procedimentos e responsabilidades relativos 
ao controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 
potabilidade,  a  1ª  CNSA  –  Conferência  Nacional  de  Saúde  Ambiente,  ocorrida  em 
dezembro de 2009, entre outros.

A Comissão discutiu sobre a revisão da Portaria Nº 518 que está em consulta, e 
discute a inclusão de todos os agrotóxicos liberados pela ANVISA, e que será encaminhado 
ao CES. 

A Comissão recebeu ofício 002/2010 do Grupo Fauna de Proteção Animal, trazido 
pela  Ecoforça,  onde  há  uma  denuncia  de  provável  aplicação  de  veneno  em área  de 
ocupação  pelo  MST,  com risco  de  contaminação  das  famílias  acampadas,  bem como 
probabilidade  de  contaminação  da  nascente  que  está  servindo  esta  população.  Esta 
Comissão solicita que o CES encaminhe ao Ministério Público, um pedido de investigação 
desta denúncia, tendo em vista que se trata de um assunto de saúde pública. 

A  Comissão  solicita  que o  CES faça  uma Recomendação para  o  COSEMS,  que 
informem os municípios sobre a não autorização da capina química em área urbana, em 
atendimento à Nota da ANVISA, de 15 de janeiro de 2010.

Valdir informa sobre sua participação no Seminário Internacional “Experiências de 
Agenda 21: os desafios do nosso tempo”, realizado nos dias 27, 28 e 29 de novembro de 
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2009, na cidade de Ponta Grossa/PR, no qual representou o CES, fornecendo o link dos 
anais  do  evento  à  disposição  para  consulta  dos  resultados  apontados. 
www.eventos.uepg.br/seminariointernacional/agenda21parana

ENCAMINHAMENTOS:

- A Comissão solicita ao CES que seja feita recomendação ao COSEMS para que 
informem todos os municípios que, em atendimento à nota da Diretoria Colegiada 
da ANVISA divulgada no dia 15 de janeiro de 2010, não está autorizada a prática 
da capina química em área urbana. (anexar cópia da Nota).

- A Comissão solicita  ao CES encaminhamento ao Ministério Público de denúncia 
recebida sobre a ameaça de aplicação de veneno agrícola em área ocupada por um 
grupo  de  famílias  ligadas  ao  Movimento  dos  Trabalhadores  Rurais  Sem-Terra 
(MST), no Sítio São Francisco II, situado na Rodovia do Talco (próximo ao Aterro 
Municipal do Botuquara, no município de Ponta Grossa – Paraná), conforme ofício 
002/2010 – Grupo Fauna de Proteção aos Animais. (anexar ofício recebido).

- A Comissão reitera a solicitação para que o CES envie um oficio a SESA solicitando 
a indicação de representante do DEVS para essa Comissão.

- A Comissão solicita uma sala para a realização das reuniões mensais da Comissão 
de Vigilância Sanitária e Meio Ambiente, adequada, com ventilação.

Curitiba, 23 de janeiro de 2010.
Patrícia Woitchik da Silva.
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